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RESUMO

O Cadastro Ambiental Rural (CAR) constitui um instrumento crucial para gerar 
e integrar informações ambientais de posses e propriedades rurais, sendo 
equivalente a uma ‘radiografia’ que revela as formas de ocupação do solo. No 
contexto do Piauí, o bioma Cerrado é estrategicamente importante, ocupando 
mais da metade da área territorial e destacando-se na produção de grãos. Esta 
pesquisa teve como objetivo identificar e analisar os municípios do Cerrado 
piauiense inseridos no CAR, bem como suas bacias hidrográficas correspondentes. 
As discussões foram baseadas em um levantamento dos municípios do Cerrado 
piauiense em relação à média das áreas cadastradas, em hectares, e à situação 
cadastral de cada propriedade. Os resultados indicaram que as áreas cadastradas 
são, em sua quase totalidade, caracterizadas como propriedades de grande porte, 
sendo que praticamente todos os municípios analisados no sistema apresentam 
áreas superiores a 150.000 hectares. As culturas mais praticadas nessas áreas 
incluem soja, feijão, milho, arroz e mandioca. De forma geral, os resultados foram 
consistentes entre as diferentes bacias hidrográficas do Cerrado, apresentando 
cerca de 98,56% dos cadastros em situação ativa. Aproximadamente 1% 
encontrava-se em situação pendente e pouco menos de 1% em cancelamento por 
decisão judicial. A Bacia do Rio Uruçuí destacou-se por apresentar a maior média 
das áreas cadastradas, correspondendo a 4.754.105 hectares.

Palavras-chave: Cerrado piauiense; Bacias Hidrográficas; Regularização; Imóveis 
rurais.

ABSTRACT

The Rural Environmental Registry (CAR) is a crucial instrument for generating 
and integrating environmental information about rural properties, functioning 
as an ‘X-ray’ that reveals land use patterns. In Piauí, the Cerrado biome plays 
a strategic role, covering more than half of the state and standing out in grain 
production. This research aimed to identify and analyze the municipalities of the 
Piauí Cerrado registered in CAR, as well as their corresponding hydrographic 
basins. The discussions were based on surveys comparing average registered 
areas (in hectares) and the registration status of each property. Results show that 
registered areas are mostly large properties, often exceeding 150,000 hectares. 
The main crops are soybeans, beans, corn, rice, and cassava. Across the Cerrado 
basins, approximately 98.56% of records are Active, about 1% Pending, and less 
than 1% Cancelled by judicial decision. The Uruçuí River Basin stood out with the 
largest registered area average, corresponding to 4,754,105 hectares.

Keywords: Piauí Cerrado; Hydrographic Basins; Regularization; Rural Properties.
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RESUMEN

El Registro Ambiental Rural (RAR) es un instrumento fundamental para generar 
e integrar información ambiental sobre explotaciones y propiedades rurales, 
equivalente a una radiografía que revela los patrones de ocupación del suelo. 
En el contexto de Piauí, el bioma Cerrado es de importancia estratégica, ya que 
ocupa más de la mitad del territorio y destaca por su producción de granos. 
Esta investigación tuvo como objetivo identificar y analizar los municipios 
del Cerrado de Piauí incluidos en el RAR, así como sus cuencas hidrográficas 
correspondientes. El análisis se basó en un estudio de los municipios del Cerrado 
de Piauí en relación con la superficie promedio registrada, en hectáreas, y la 
situación catastral de cada propiedad. Los resultados indicaron que las superficies 
registradas se caracterizan, en casi todos los casos, por ser grandes propiedades, 
con prácticamente todos los municipios analizados presentando superficies 
mayores a 150.000 hectáreas. Los cultivos más comunes en estas áreas incluyen 
soya, frijol, maíz, arroz y yuca. En general, los resultados fueron consistentes en 
las distintas cuencas hidrográficas del Cerrado, con aproximadamente el 98,56 
% de las inscripciones en estado activo. Alrededor del 1 % estaban pendientes 
y algo menos del 1 % fueron canceladas por orden judicial. La cuenca del río 
Uruçuí destacó por tener la mayor superficie promedio de tierras registradas, 
correspondiente a 4.754.105 hectáreas.

Palabras clave: Cerrado de Piauí; Cuencas hidrográficas; Regularización; 
Propiedades rurales

1 INTRODUÇÃO  

Os pilares da gestão territorial brasileira são o planejamento ambiental 
e econômico além do monitoramento e controle do desmatamento, 
para os quais o Cadastro Ambiental Rural (CAR) se estabelece como 
ferramenta indispensável. O CAR foi instituído pela Lei Federal nº 12.651, 
de 25 de maio de 2012, e regulamentado pelo Decreto nº 7.830/2012, 
configurando um registro eletrônico público e obrigatório para todos os 
imóveis rurais do país, que somam cerca de 5,5 milhões (BRASIL, 2012).

A finalidade primária do CAR é integrar as informações ambientais 
das propriedades e posses rurais, compondo uma base de dados robusta 
para controle e fiscalização. A inscrição no CAR é considerada a primeira 
etapa para que o imóvel rural obtenha sua regularidade ambiental. A 

regularização dos documentos dos imóveis rurais depende do CAR, o 
qual possibilita o acesso a programas como o Programa de Regularização 
Ambiental (PRA) e a obtenção de créditos agrícolas, beneficiando 
especialmente pequenos produtores.

O bioma Cerrado, reconhecido globalmente como um hotspot de 
biodiversidade, ocupa uma lista de áreas prioritárias para a preservação 
ambiental. No Piauí, o Cerrado se estende por mais da metade da área 
territorial, ultrapassando 11,5 milhões de hectares (IBGE, 2023). Esta 
região tem ganhado destaque crescente como um polo produtor de grãos, 
principalmente soja e milho, com produções anuais em ascensão. Nos 
dois anos anteriores ao estudo, a produção de soja atingiu uma média de 
2,5 milhões de toneladas, e a de milho, 1,80 milhão de toneladas (CONAB, 
2024).

Considerando o papel vital do CAR para o controle ambiental e a 
crescente importância econômica do Cerrado piauiense, este trabalho 
buscou identificar e analisar os municípios dessa região, agrupados em 
suas respectivas bacias hidrográficas, que estão inseridos no CAR.

2 REFERENCIAL TEÓRICO
2.1 O Cadastro Ambiental Rural (CAR) e o SICAR

O surgimento do CAR insere-se na evolução da legislação ambiental 
brasileira. O Código Florestal de 1934 foi o primeiro a exigir que os 
proprietários de terras mantivessem 25% da vegetação nativa intacta, 
embora a medida não tenha sido totalmente efetivada. Em 1965 o Código 
Florestal foi editado, assim tendo ênfase em combustíveis fósseis, lenha e 
carvão, sem foco primário na preservação.

Em 2012, foi promulgada a Lei nº 12.651/2012, que substituiu o 
antigo Código Florestal de 1965 e passou a ser conhecida como o Novo 
Código Florestal. Essa legislação trouxe mudanças significativas na 
regulação do uso da terra e estabeleceu novos instrumentos de controle 
e monitoramento ambiental. Entre esses mecanismos está o Cadastro 
Ambiental Rural (CAR), criado pelo Decreto nº 7.830/2012, no âmbito 
do Sistema Nacional de Informação sobre o Meio Ambiente (SINIMA). O 
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CAR é um registro público, eletrônico e declaratório, destinado a apoiar 
a fiscalização, o monitoramento e a regularização ambiental dos imóveis 
rurais em todo o território nacional.

O Decreto nº 7.830/2012 estabeleceu o Sistema Nacional de Cadastro 
Ambiental Rural (SICAR), o sistema eletrônico nacional responsável por 
gerenciar as informações ambientais dos imóveis rurais.

I – Receber, gerenciar e integrar os dados do CAR de 
todos os entes federativos; II – Cadastrar e controlar as 
informações dos imóveis rurais, referentes a seu perí-
metro e localização, aos remanescentes de vegetação 
nativa, às áreas de interesse social, às áreas de utilidade 
pública, às Áreas de Preservação Permanente, às Áre-
as de Uso Restrito, às áreas consolidadas e às Reservas 
Legais; III – Monitorar a manutenção, a recomposição, 
a regeneração, a compensação e a supressão da vege-
tação nativa e da cobertura vegetal nas áreas de Pre-
servação Permanente, de Uso Restrito, e de Reserva 
Legal, no interior dos imóveis rurais; IV – Promover o 
planejamento ambiental e econômico do uso do solo 
e conservação ambiental no território nacional; e V – 
Disponibilizar informações de natureza pública sobre a 
regularização ambiental dos imóveis rurais em território 
nacional, na Internet (BRASIL, 2012).

2.2 Vantagens do CAR

A inscrição no CAR possibilita acesso a diversos benefícios que visam 
fomentar a regularização ambiental e o planejamento econômico: 
obtenção de crédito agrícola com taxas de juros menores e prazos maiores; 
contratação de seguro agrícola em melhores condições; dedução de 
áreas de preservação na base de cálculo do Imposto sobre Propriedade 
Territorial Rural (ITR), podendo gerar créditos tributários. Além disso, 
o CAR permite a regularização de APPs e Reserva Legal com vegetação 
suprimida ou alterada até 22 de julho de 2008, suspendendo penalidades 
administrativas. O CAR também gera informações que beneficiam toda a 
sociedade, permitindo dimensionar a capacidade dos serviços ambientais 
do imóvel.

2.3 O Cerrado Piauiense e as Bacias Hidrográficas

O Cerrado é reconhecido por sua elevada diversidade biológica, 
abrigando 11.627 espécies de plantas nativas catalogadas. Além de sua 
riqueza florística, o bioma desempenha papel fundamental no equilíbrio 
hídrico do território nacional, concentrando aproximadamente 43% de 
toda a água do país fora da Bacia Amazônica.

Historicamente, o Cerrado piauiense, inserido na região conhecida 
como MATOPIBA (acrônimo formado pelos estados do Maranhão, 
Tocantins, Piauí e Bahia), consolidou-se como uma área estratégica para a 
expansão das atividades agrossilvipastoris, destacando-se na produção de 
commodities agrícolas, especialmente soja, milho e algodão. Entretanto, 
observa-se que a monocultura tem se tornado predominante no bioma, 
o que suscita preocupações quanto à conservação dos recursos naturais 
e à sustentabilidade da paisagem rural.

Para o desenvolvimento desta pesquisa, foram consideradas as bacias 
hidrográficas que abrangem os municípios do Cerrado piauiense, as 
quais constituem unidades territoriais de análise para a compreensão 
da distribuição espacial dos imóveis rurais cadastrados no sistema do 
Cadastro Ambiental Rural (CAR).

3 METODOLOGIA
O levantamento de dados do CAR no Piauí foi realizado mediante a 

extração de dados declarados no sistema até a data de 13 de dezembro de 
2021, utilizando o Sistema Nacional de Cadastro Ambiental Rural (SICAR). 

Os dados extraídos incluíam o perímetro dos imóveis e sua situação 
cadastral. Como ferramentas de auxílio, foram utilizados dados da 
Produção Agrícola Municipal (PAM) e informações disponibilizadas pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). O processamento dos 
dados foi realizado com o software Microsoft Office.

Os dados extraídos incluíam o perímetro dos imóveis e sua situação 
cadastral. Como ferramentas de auxílio, foram utilizados dados da 
Produção Agrícola Municipal (PAM) e informações disponibilizadas pelo 
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Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). O processamento dos 
dados foi realizado com o software Microsoft Office.

4 ANÁLISE E DISCUSSÃO DOS RESULTADOS
4.1 Caracterização Geral dos Imóveis e Culturas

A análise dos imóveis cadastrados nos municípios do Cerrado 
piauiense revelou que as propriedades rurais inseridas no sistema são 
predominantemente de grande porte, com áreas que na maioria dos 
casos, excedem 150.000 hectares. 

As culturas praticadas variam ligeiramente entre as bacias, mas 
há uma constância de espécies devido ao fácil manejo, baixo custo de 
implantação e manutenção, e questões culturais, sendo também fonte 
de renda e alimento. 

As principais culturas encontradas foram soja, feijão, milho, arroz e 
mandioca. A agricultura no território piauiense, em termos de referência, 
está centrada na agricultura de subsistência, onde milho, feijão e mandioca 
desempenham papel importante.

4.2 Análise da Situação Cadastral por Bacia

Em uma análise agregada por bacia hidrográfica, os municípios do 
Cerrado piauiense demonstram um alto grau de conformidade ambiental, 
alcançando uma média de 98,56% do Cadastro Ambiental Rural (CAR) 
em Situação Ativa. O status de CAR em Situação Ativa é crucial, pois 
atesta que o registro do imóvel rural foi analisado, validado e está em 
plena conformidade com a legislação ambiental vigente, garantindo a 
regularização dos imóveis e, consequentemente, o acesso a benefícios 
como segurança jurídica e obtenção de crédito rural.

A Tabela 2 sintetiza detalhadamente a situação cadastral de cada 
bacia hidrográfica analisada na região do Cerrado piauiense, destacando 
a predominância da Situação Ativa:

A análise dos dados apresentados na Tabela 2 revela que a Bacia do 
Rio Canindé liderou o processo de regularização, apresentando o maior 
percentual de propriedades com CAR Ativo (99,02%). Os municípios com 
as maiores áreas inseridas no CAR nesta bacia foram São José do Peixe, 

Tamboril do Piauí, Brejo do Piauí e Flores do Piauí, com culturas baseadas 
em arroz, feijão, mandioca e milho.

Logo em seguida, a Bacia do Rio Itaueira registrou o segundo maior 
percentual de cadastros Ativos, atingindo 99,00% e apresentando apenas 
1% em situação Pendente ou de Cancelamento. Canto do Buriti se destacou 
por ter a maior média de área na bacia (2.657.360 ha), voltada para o 
plantio de feijão, milho e melancia.

Com 98,51% dos cadastros ativos, a Bacia do Rio Gurguéia também 
demonstrou um alto índice de conformidade. Municípios como Currais, 
Canavieira, Bom Jesus e Jerumenha destacam-se por apresentar uma média 
de área em hectares superior a 2.000.000 hectares. A intensa atividade 
agrícola nesta região, com destaque para arroz, feijão-caupi, milho e soja, é 
a principal justificativa para as grandes áreas exploradas.

As Bacias Difusas da Barragem de Boa Esperança registraram 98,47% 
dos cadastros em Situação Ativa. Guadalupe, um município reconhecido 
pelo uso de sistemas de irrigação com pivô central e como área de expansão 
da fronteira agrícola, apresentou a maior média de área (3.170.382 ha) na 
bacia.

Por outro lado, a Bacia do Rio Uruçuí apresentou o menor percentual 
de Situação Ativa (98,17%) entre as bacias avaliadas, conforme indicado 

Fonte: Dados extraídos do Sistema Nacional de Cadastro Ambiental Rural (SICAR), 
processados pelos autores (2021).

Bacias Hidrográficas Ativo (%) Pendente (%) Cancelamento (%)
Bacias Difusas da Barragem de 
Boa Esperança 98,47 1,02 0,51

Bacias Difusas do Alto Parnaíba 98,21 1,50 0,29
Bacia do Rio Itaueira 99,00 0,97 0,03
Bacia do Rio Uruçuí 98,17 1,11 0,72
Bacia do Rio Canindé 99,02 < 1,00 < 1,00
Bacia do Rio Gurguéia 98,51 1,15 0,34

Tabela 2 - Situação Cadastral do CAR por Bacia Hidrográfica no Cerrado Piauiense:
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na Tabela 2. Apesar disso, essa bacia demonstrou a maior média de área 
cadastrada em todo o estudo, correspondendo a 4.754.105 hectares. O 
município de Baixa Grande do Ribeiro (7.894.489 ha) é o maior destaque 
da bacia, estando entre os maiores produtores de soja e milho do Piauí, 
com grandes áreas cultivadas dessas commodities.

Finalmente, as Bacias Difusas do Alto Parnaíba tiveram 98,21% dos 
municípios em Situação Ativa, um percentual marginalmente superior ao do 
Rio Uruçuí. Barreiras do Piauí (5.631.309 ha) e Santa Filomena (4.558.193 
ha) apresentaram as maiores áreas inseridas no CAR, com Barreiras do Piauí 
sendo um produtor significativo de feijão, milho, soja e arroz.

Em suma, a ampla presença do CAR em Situação Ativa na região do 
Cerrado piauiense reforça o controle e monitoramento das propriedades. 
O CAR atua como um instrumento de gestão territorial essencial, 
possibilitando a “radiografia” das áreas e o levantamento de indicadores 
ambientais, garantindo segurança jurídica ao produtor e fortalecendo a 
gestão ambiental em todo o bioma.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS
Os resultados desta pesquisa demonstram um alto grau de conformidade 

ambiental entre os produtores do Cerrado piauiense. Concluiu-se que os 
municípios avaliados, agrupados nas Bacias Hidrográficas, apresentaram 
em média 98,56% do Cadastro Ambiental Rural em Situação Ativa.

A Bacia do Rio Uruçuí (que inclui Baixa Grande do Ribeiro, Palmeira do 
Piauí e Uruçuí) registrou a maior média de áreas cadastradas (4.754.105 
hectares), o que evidencia o elevado potencial produtivo dessa região no 
Piauí, especialmente na produção de commodities como soja e milho.

Este alto índice de regularização comprova o cumprimento das 
obrigações ambientais por parte dos produtores de imóveis rurais da 
região, conferindo-lhes acesso a benefícios essenciais, como crédito 
rural e participação em programas ambientais, ao mesmo tempo em 
que consolida o CAR como uma ferramenta fundamental de controle, 
fiscalização e gestão ambiental
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